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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE 
IMÓVEIS – COFECI - E _______________ 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTACÃO DE 
PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA DE 
QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO E BEM-
ESTAR PARA OS COLABORADORES. 
 

 
CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI, Autarquia Federal 
criada por disposições da Lei nº 6.530/78 e regulamentada por meio do Decreto nº 81.871/78, neste 
ato representado por seu Presidente João Teodoro Da Silva, portador da cédula de identidade no 

777.***-*1/** e do CPF nº 157.***.***-68, com mandato até 31/12/2027; 
 
CONTRATADO: _______________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° _______________, estabelecida na 
_________________________________________________________________________________, 
neste ato representado por seu representante legal _______________________________________, 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social. 
 
As Partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo Nº 0269/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 90002/2026, em observância ao 
disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para implantar 

e implementar plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar para 
os colaboradores (estimativa de 30 beneficiários) do COFECI, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência constante no Processo Administrativo nº 0269/2025 e vinculado a este 
instrumento. 
 

1.2. Objeto da Contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE B. Valor 
Unitário (B 
= A X 30) 

C. Valor 
Total (C = B 

X 24) 
1 Plataforma 

digital de 
qualidade de 
vida e bem-

14133 mês 24   
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estar com 
subsídio de 
plano que 
atenda aos 
requisitos 

estabelecidos, 
para 30 

beneficiários 
A. Valor Mensal por beneficiário: R$ 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supramencionados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
2.1. O regime de contratação da presente avença é o previsto na no art. 6, inciso XLI, da Lei nº 14.133 
de 1 de abril de 2021, qual seja de contratação via Pregão Eletrônico. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de início da execução dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos contados da data da 
assinatura do termo de contrato. O prazo inicialmente concedido poderá ser prorrogado por mais 10 
(dez) dias, desde que o pedido seja realizado durante o transcurso dos 10 (dez) dias e as justificativas 
apresentadas pela contratada sejam aceitas pelo COFECI.  

3.2. O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo, conforme interesse das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos, 
conforme permissão no ordenamento jurídico, e mediante aditivo contratual a ser firmado. 
 
3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
3.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;  
 
3.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
 
3.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
 
3.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
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3.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 
3.3.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).  
 
3.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
3.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.  
 
3.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 
6.3.1.3.04.01.064 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
6.1. As partes deste instrumento contratual ficam responsáveis e obrigadas a observarem as seguintes 
condições, além das previstas, independentemente de transcrição nesta minuta, no Termo de 
Referência e Edital do Pregão Eletrônico: 
 
§ 1º - São obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do presente contrato a fim de 
que sejam executados rigorosamente em conformidade com o nele estabelecido e neste 
Anexo, sendo que a fiscalização assim realizada não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por inobservância ou omissão a qualquer das cláusulas 
estabelecidas no presente instrumento;  

b) Notificar a CONTRATADA de modo a possibilitar seja sanada qualquer irregularidade 
constatada;  

c) Pagar pontualmente as faturas emitidas pela CONTRATADA;  
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d) Encaminhar por escrito à CONTRATADA as solicitações de inclusão ou exclusão de 
beneficiários, sendo-lhe facultada a solicitação de comprovação dos dependentes dos 
titulares do benefício;  

e) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, os casos em que o beneficiário, por qualquer 
motivo, perder o direito de atendimento nas condições exigidas na forma deste instrumento;  

f) Assegurar-se de que os meios disponibilizados pela CONTRATADA são suficientes para o 
bom desempenho dos serviços. 

§ 2º - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 

a. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e pelos danos diretos e comprovadamente causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa sua 
ou de seus prepostos na execução do objeto, até o limite global correspondente ao 
valor equivalente a 6 vezes o valor mensal do contrato, sem prejuízo de 
responsabilidade integral nas hipóteses de dolo ou fraude, sendo que nestas duas 
hipóteses o dolo ou a fraude deverão ser atribuíveis única e exclusivamente a um ação 
da Contratada; 

d. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

e. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 

f. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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g. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

h. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

j. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 

k. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

l. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021; 

m. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

n. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

o. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
p. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

q. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

r. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

s. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 
à saúde no trabalho; 

t. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

u. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação pertinente; 

v. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista 
de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho 
de 2008; 
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w. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; 

x. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021; 

y. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato; 

 
6.2. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e 
por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 
por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que manterá observância até o final 
da vigência deste contrato ao Código de Ética e Política Anticorrupção da contratante, cujas regras se 
obriga a cumprir fielmente. 
 
6.2.1. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética 
e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:  
 

(i) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou pessoas a eles relacionadas ou ainda 
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo 
de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; e 
(ii) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  

 
6.2.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar: I – 
instauração do Procedimento de Apuração de Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do 
Decreto 11.129/2022 e Instrução Normativa CGU nº 12/2019, com aplicação das sanções 
administrativas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 
judicial, nos termos do artigo 18 e 19 da Lei 12.846/2013. 
 
6.2.3. Fica compactuada e devidamente registrada a total inexistência de vínculo trabalhista entre a 
parte contratante, incluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 
CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. O CONTRATADO e o 
CONTRATANTE são os únicos responsáveis pela remuneração e tributos decorrentes de vínculo 
empregatício ou contratual com seus respectivos empregados e colaboradores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS DE 
PAGAMENTO 
7.1. Conforme disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
8.1. As Partes se comprometem a garantir a todas as informações para a execução e cumprimento de 
quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e proteção contra a 
divulgação a terceiros, e desde logo se obrigam a: 
 
a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, garantindo, 
inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se limitando, à Lei nº. 
13.709/2018; 
b)  Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a colaboradores, ou a 
prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de suas atividades tenham a real 
necessidade de conhecê-las; 
c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que tiver 
acesso, conforme seu nível de confidencialidade; 
d)  Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram 
transmitidas. 
e)   Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência da Lei 
nº. 13.709/2018; 
 
8.2. As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, proteção de dados, 
confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em conformidade com as melhores 
práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a confidencialidade e o uso adequado dos 
Dados Pessoais e a sua não divulgação. 
 
8.3. Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ou terceiro 
solicitarem informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados Pessoais, esta deverá 
submeter o pedido para conhecimento e eventuais providências da outra parte, não podendo, sem 
instruções prévias transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar o acesso aos Dados Pessoais 
ou a quaisquer outras informações a qualquer terceiro. 
 
8.4. Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão do contrato, a parte deverá 
informar a outra, por escrito, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a contar do momento 
em que tomou ciência da violação. As informações a serem disponibilizadas pela CONTRATADA 
incluirão: (i) descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número 
aproximado de titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado de 
registros de dados implicados; (ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já 
concretizadas da violação dos Dados Pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas 
para reparar a violação dos Dados Pessoais e mitigar os possíveis efeitos adversos. 
 
8.5. A CONTRATANTE poderá realizar processo de due diligence, por exemplo, via questionários, junto 
ao CONTRATADO, a fim de assegurar o atendimento das obrigações previstas no Contrato e na 
legislação aplicável, mas sempre em observância ao sigilo comercial e empresarial. 
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8.6. Sendo uma parte considerada responsável pela violação da lei, esta indenizará a outra parte, 
respondendo pelos danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, aos 
honorários advocatícios, multas e penalidades, ou custos relativos a demandas que surgirem em razão 
do não cumprimento das obrigações, estabelecidas no contexto do Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 
Contratante, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 
desacordo com o estabelecido no Termo de Referência/Proposta Comercial; 
 
9.3. A fiscalização exercida pelo fiscal do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
do CONTRATADO pela completa e perfeita execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº. 14.133/2021, nos casos de retardamento, 
falha na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, garantida a ampla 
defesa, o CONTRATADO poderá ser sancionado, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo 
definidas e relacionadas nas tabelas 1 e 2, com as seguintes sanções: 
 

10.1.1. Advertência; 
 
10.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos; 
 
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o COFECI, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
à contratada as penalidades previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das perdas e 
danos. 
 
10.3. A advertência será aplicada nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o COFECI. 
 
10.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no 
percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 30 (trinta) dias, quando 
restará caracterizada a inexecução total do contrato. 
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10.5. A Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

10.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida.  
10.5.2. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais, por dia 
4 

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia 

2 

3 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato 

1 

4 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

3 

 
10.5.3. Pelo atraso injustificado na entrega de cada etapa, a contratada ficará sujeita à 
penalidade de multa, a ser calculada pela seguinte equação. 

M=(C/T) x N x F 
Onde: 

M = valor da multa 
C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso. 

T = prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis 
N = período de atraso em dias corridos 

F = fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 
 

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS F 
1º- Até 10 dias 0,03 

2º- De 11 a 20 dias 0,06 
3º- De 21 a 30 dias 0,09 
4º- De 31 a 40 dias 0,12 

5º- Acima de 41 dias 0,15 
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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10.7. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado da quantia devida pelo COFECI à contratada, 
ou ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 
 
10.8. A contratada ficará sujeita às no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 

10.8.1. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos 
10.8.2. Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 
10.8.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 
 
10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado ao COFECI, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado ao CONTRATADO: 

 
11.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial, atendido o disposto na Lei nº. 14.133/2021, considerando-se especialmente as 
seguintes hipóteses: 

 
12.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
 
12.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou serviço; 
 
12.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
 
12.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do CONTRATANTE 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
 
12.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no processo 
administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MATRIZ DE RISCO 
13.1. Conforme as especificações do ETP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 
14.1. Não serão exigidas garantias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, no prazo previsto no artigo 94, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a 
solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos termos do art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas vias de 
igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas 
cláusulas e condições, tudo de acordo com a 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 
 

Brasília/DF, ____/_____/_______. 
 

 
 

______________________________               __________________________ 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS – COFECI 
João Teodoro da Silva 

 Presidente 
CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Representante Legal 

Cargo 
CONTRATADO 

 

 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________     _______________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:                                                                                                            CPF: 


